Parecer nº  853,  de 2002

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº  421, de 2001.


Da lavra do nobre Deputado Rodolfo Costa e Silva, o presente projeto de lei visa criar mecanismos de fiscalização e controle da qualidade da água.


Tal propositura quando em pauta, em cumprimento aos trâmites legais e nos termos regimentais recebeu 2 (duas) emendas.


Por força do r. despacho do Sr. Presidente desta Casa às fls. 31 verso, referido projeto foi encaminhado ao exame das comissões técnicas.


Inicialmente a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou favoravelmente ao projeto e às emendas nº 1 e 2, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.


Da mesma forma, o relator pela Comissão de Saúde e Higiene, Dep. Jamil Murad, exarou parecer favorável ao projeto e às emendas de pauta nº 1 e 2.


Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3º, do art. 31 do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, constatamos que não existem óbices de natureza financeira e orçamentária à aprovação do projeto, tendo o art. 8º previsto os recursos necessários para a execução da medida em tela.


Pelo exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 421, de 2001,  e das  emendas nº 1 e 2.


 Dep. Ramiro Meves

            Relator
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